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"REAJUSTA VENCnra14TO D:E CARGO CCUISSIONADO': 

CC~:DEKC~.que o venc:.mento cri!!.do para o OCUJ)e.nte 

do ca.:rgo comieaionado de Chefe do Setor ~\Urlcipal do Alimentaçã= Ea

coler sm.:.u, C?Z Lei ~eipe1 n~806/78 E: 14/ll/18;~ sotre reajuste 

deade ~unho de l98~. 

OON'~!D&R;>fDO.aue ne. ~oca da criação do referido car-

So o valor do venc:imen~o era de cri 1'.ooo,oo(hum I!!il c!'UZeiroe), e que 

os reajustes sofridos !lâo :fo:!"Bl:l COI!.di.7.er.tes co~ a ..;n=na~&·. 

Ez:: razão dos Considerandos aci:ila, O Plê:.?.:!_,_'.!'O J:Ujla!Pll 

DE liA.IIO GUA.NDO,ES,?BÇO Saber ~ue a Cêmarn U1lllicipal de ~aixo GUllildu 

A;prowu e eu 52.D.cicno .e. seauinte Lei:-

.b't.lg- .Pies o Chefe do Poder ~ecutivo 

to:-ize.do a ::reajustar o venciJ!lento oenne.1 do cargo co:::i.iesio.ne.do de Che-

fe do Setor ~un.ici~al de Ali~entação Escolar de Cr$ 5.8)2,40(cinco mil 

o! to centos e trinta e dois cruzeiros e quarer..ta centavos)::flara CrS'~ •• 1• 

50'.oco, 00( c:inquE.ta !rl1 c!"'tCei..~a )'. 
1 

Art.211- Esta Lei entm...."'Jl em vigor a pert:..r da da~a de 

01 de dezembro de 1983,revoge.daa as dispoeiçõe~ em contrário . 

G~.ET.B D-

983. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

~,20 de deze:lbro de 1983. 
G 

LUZIA EATIST.A ~ 

d.sFC. Substi tutal. 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DB BAIXO GUANDU 
ESTADO CO ESPIRITO BANTO 

..tl?ÕSTC A ll!Er.DA Ng 01 DA LEI ?\~ 1.029/83 D'F: 20 DE 

~~DE 1983. 

COlrSIDE?..L.~, que es to :::Z:e cu-tivo ~ic:..:po.l. CO!l!3 id era a • 

e:nende. :?::.~ 01 de. I.ei n~ 1.029/83 inconst'i tucional. 

CONS1DERAND0 1 que tal cargo conctitui um trcbaTh..o onero-

so e de alta res~onsabilidade 1 tendo em vista a neceseida.de de fia

calização e distribuição justa ~ todo o Uur.io::fpio 1 da ::::lerenda escol u-. 

~ONS~~,cue nio -t:-ata.-se de E;rati:ficaçâo,IlS..9 sim 

de Ca._~. 

~ rn.::Ro dos C0!1Side:rendos a.c:ima,O PEEF..J:.::TC nnüCJ>il 

DE B: .. IXC GUAN!JU',~ 1 usendo de atribu:.çÕes que lhe são conferidas • 

pala ~ei n~ 2.750 de 30 de março de 1973 1 em seu a.....-tigo 90 item I!I, 

emenda n~ 01 da Lei n~ I.029/83 de 20 de dezmtbro de 1983, 

face ao que dis~Õe o nrti6o l~ da Iei nc 6205 de 29 da abri1 de ' 

1975. 
2G- Di.e:nte do ~osto,o ~ecutivo L~ici~al e:icaiiinha 

a Egré~_a CêJ:a.."'"'S. UU?:icip~ pera ap~eciação e poste~ior votaç~ dos 

liobrm ldis dessa Casa de Leis;na ce:-teza da que se f'e.çBJJ JUSTIÇA, 

:mantendo o • 

GA:Bll':ETE r..o FRE~EITC !:."U?üCIPAL !E :BA:::::J:C GU&'ilJU, ~, 

08 da :-eve::-eil: de 19S4f;. 


